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At a da 3a Assembl éi a Ger al  Ext r aor di nár i a da 
Associ ação Ser pi á 

 
Em vi nt e e oi t o de f ever ei r o de doi s mi l  e oi t o,  às 20h30,  
na sede da Associ ação Ser pi á,  s i t o a Rua XV de Novembr o 
2030,  r eal i zou- se a 3ª  Assembl éi a Ger al  Ext r aor di nár i a da 
Associ ação SERPI Á,  a pr i mei r a dest e ano de 2008.  Est i ver am 
pr esent es os associ ados:  Hél i o Cador e,  t ambém r epr esent ando 
por  pr ocur ação a associ ada Cr i s t i ne Soar es Pi r es;  Már i o 
Hyuda Pedr osa;  Jandi r a Sant ana Tabor da;  Mar i a Apar eci da de 
Luna Pedr osa;  Angel i  Cr i st i ne Vaz Savi ;  José Ger al do Lui s 
Nor onha;  Apar eci do Fer r ar i  Rol i m;  Cami l a S. G.  Acost a 
Gonçal ves;  Agnal do Cast anhar o,  t ambém r epr esent ando por  
pr ocur ação a associ ada Adr i ana Gr ubba de Ol i vei r a;  Cezar  
Far i a de Lemos;  I ngr i d Cador e,  t ambém r epr esent ando por  
pr ocur ação os associ ados Paul a Andr éa Cor dova,  Mar i a Kar i ne 
Baggi o Vi cel l i ,  Ver ôni ca Fl ei t h e Suel y Kosi ak Poi t evi n;  e 
I ar a Del  Padr e I ar ema.  E ai nda,  como convi dados:  Regi na 
Cél i a Ti t ot t o Cast anhar o;  Mar i a August a de Mendonça 
Gui mar ães;  Raf ael  Ri va Fi nat t i .  
 
Sr .  Hél i o agr adeceu a pr esença de t odos e abr i u a 
Assembl éi a Ext r aor di nár i a cuj o obj et i vo er a a Al t er ação da 
r edação dos ar t i gos 4o e 42o do Est at ut o Soci al  da 
Associ ação SERPI Á,  par a at ender  exi gênci as do Consel ho 
Muni ci pal  de Assi st ênci a Soci al  de Cur i t i ba ( CMAS) ,  no qual  
a Associ ação est á se i nscr evendo,  do Consel ho Naci onal  de 
Assi st ênci a Soci al  ( CNAS)  no qual  a SERPI Á pr et ende se 
i nscr ever  e do Mi ni st ér i o da Just i ça,  onde ser á sol i c i t ado 
o t í t ul o de Ut i l i dade Públ i ca Feder al .  

As al t er ações f or am as segui nt es:  
 
Redação At ual :  
Ar t .  4º  A SERPI Á não di st r i bui r á ent r e seus associ ados,  
consel hei r os,  coor denador es,  empr egados ou event uai s 
doador es,  excedent es oper aci onai s,  di v i dendos,  
boni f i cações,  par t i c i pações ou par cel as de seu pat r i môni o,  
auf er i dos medi ant e o exer cí c i o de suas at i v i dades,  e os  
apl i car á i nt egr al ment e na consecução de seu obj et i vo 
soci al .  
Nova Redação:  
Ar t .  4º  A SERPI Á não di st r i bui r á ent r e seus associ ados,  
consel hei r os,  coor denador es,  empr egados ou event uai s 
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doador es,  excedent es oper aci onai s,  di v i dendos,  
boni f i cações,  par t i c i pações ou par cel as de seu pat r i môni o,  
auf er i dos medi ant e o exer cí c i o de suas at i v i dades,  e os  
apl i car á i nt egr al ment e no t er r i t ór i o naci onal ,  na 
manut enção e desenvol v i ment o de seus obj et i vos  
i nst i t uci onai s.  
§ úni co.  Os di r et or es,  consel hei r os,  sóci os,  i nst i t ui dor es,  
benf ei t or es ou equi val ent es da SERPI Á não per ceber ão 
r emuner ação,  vant agens ou benef í c i os di r et a ou 
i ndi r et ament e,  por  qual quer  f or ma ou t í t ul o,  em r azão das 
compet ênci as,  f unções ou at i v i dades que l hes sej am 
at r i buí das pel os r espect i vos at os const i t ut i vos.  

 
Redação at ual :  
Ar t .  42.   No caso da di ssol ução da Associ ação,  seu 
pat r i môni o soci al  e f undos event ual ment e exi st ent es ser ão 
dest i nados à out r a pessoa j ur í di ca qual i f i cada,  que t enha o 
mesmo obj et i vo soci al .  
Nova r edação:  
Ar t .  42.   No caso da di ssol ução da Associ ação,  seu 
pat r i môni o soci al  e f undos event ual ment e exi st ent es ser ão 
dest i nados a ent i dades congêner es r egi st r adas no CNAS -  
Consel ho Naci onal  de Assi st ênci a Soci al  ou a ent i dade 
públ i ca.  
§ úni co -  Caso a SERPI Á venha a ser  qual i f i cada como 
Or gani zação da Soci edade Ci vi l  de I nt er esse Públ i co – 
OSCI P,  nos t er mos da Lei  Feder al  9. 790/ 1999,  seu pat r i môni o 
r emanescent e ser á,  em caso de di ssol ução,  dest i nado à out r a 
ent i dade qual i f i cada como OSCI P,  r egi st r ada no Consel ho 
Muni ci pal  de Assi st ênci a Soci al  – CMAS.  

 
Após debat es e escl ar eci ment os,  a pr opost a de mudança no 
est at ut o f oi  apr ovada por  unani mi dade pel os associ ados  
pr esent es na Assembl éi a.   
 
Cur i t i ba,  28 de f ever ei r o de 2008.  
 
 
 

 
 

Hél i o Cador e 
Pr esi dent e do Consel ho Del i ber at i vo 


